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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
PROJETO DE LEI N9 63 , DE 1979 

(DO SR. JORGE ARBAGE) 

Altera dispositivo do~te Código Civil Bra 
si1eiro. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) • 
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PROJETO DE LEI NQ b ~ /1979. 

.. 

• 

" Altera disposi tivo do vigente Código Ci -
vil Brasileiro. " 

I 
.. 

• 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art. 1 11 - O art. 134 do vigente" Código Ci 
, -

vil Brasileiro passa a vigorar com as seguintes alterações: 

" Art. 134 - ••••••••••••••••••••••••••• • ••• 
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· · . · ..... · ... 4r.· ............................ · · · 
11 - Nos contratos constitutivos ou 

translativos de direitos reais sobre im6veis de 

()fC C... I o 
valor superior ae:inqüenta mil 

do o penhor agrícola. 

cruzeiro~~ e~tua-

Par. único - O valor previsto no in-

ciso 11 deste artigo será reajustado em janeiro -

de cada an~ em função da variação nominal das 0-

0«1 (li 
,; 

brigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (~ Lei 

n2 6.423, de 17 de junho de 1977). " 

Art. 22 - Esta lei entr~ em vigor na 

data de sua publicação. 

GER 6.07 
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- 3 -.. 

Art. 3 2 - Revogam - se as disposições em 

contrário. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

• O dispositivo do vigorante C6digo Civil -

que aqui se pretende modificar consigna o valor de dez mil 

cruzeiros, acima do qual os contratos constitutivos ou 

translativos de direitos reais sobre im6veis não terão va-

-lidade senao por escritura publica. Esse valor (Cr$ ••• 

10.000,00) foi fixado em a lteração ao C6digo no ano de 

1952, encontrando -se, por'm, novamente desatualizado em 

face da desvalorização da moeda. 

Mod.008 GER 6.07 
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." - 4 -

• 
Ta nto existe tal desatualização que há 

lei (editada ap6s 1964) excluindo da aplicabilidade do pr~ 

cei to ai consignado os contratos em que são partes o Banco 

Nacional da Habitação e quaisquer entidades integrantes do 

Sistema Financeiro da Habitação, podendo os respectivos -

• contratos ser realizados por intrumen to particular • 

Cuida o projeto, ainda, de estabelecer 

um valor m6vel, reajustável em conf'onnidade com o dispos-

to na Lei n 2 6.423/77), -a fim de que nao tenhamos que rea-

lizar seguidas atualizações em virtude da inflação. 

Sala das Sessões. em 1 tIL ~ 

Sr 
M od.008 GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI Nº 3 . 071 - DE 1º DE JANEIRO DE 1916 , 

corrigida pela Lei nº 3.725, de 15 de j~ 
neiro de 1919 

, 
CODIGO CIVIL 

.44~ •• 4 _______ _ ___ • _ _ .. _____ ._._. __ ... __ .... 

.,. ............ .. .... .. .... .... .. 

LIVRO m - DOS FATOS JURlDICOS 

11TULO 1-- DOS ATOS IURlDICOS 

CAPITULO IV - DA FORMA DOS ATOS IURlDICOS E DA_SUA PRO V A 

An_ 129 - A validade das declarações de vontade não dependerá de fonna 
especial. senão quanto a lei expressamente a exigir (an. 82) . (23) 

An. 130 - Não vale o ato, que deixar de revestir a fonna especial , determi­
nada em lei (an . 82) . salvo quando esta comine sanção diferente contra a preterição 
da forma exigida . (24) 

An. 131 - As declarações constantes de documentos assinados presumem-se 
verdadeiras em relação aos signatários . 

Parágrafo único - Não tendo relação direta, porém, com as disposições prin­
cipais, ou com a legitimidade das partes, as declarações enunciativas nAo eximem os 
interessados em sua veracidade do ônus de prová-Ias. 

An. 132 - A anuência, ou a autorização de outrem, necessá rias A validade de 
um ato, provar-se-á do mesmo modo que este, e constará , sempre que ser possa, do 
próprio instrumento. 

Art. 133 - No contrato celebrado com a cláusula de nAo valer sem instru­
men to público, este é da substância do ato. 

Art. 134 - B, outrossim, da substância do ato a escritura pública: 
I - Nos pactos antenupciais e nas adoções. (25) 

-11 - Nos contratos constitutivos ou translativos de direitos reais sobre im6veis 
de valor superior a Cri 10.000,00 (dez mil cruzeiros). excetuado o penhor agri­
cola . (26) 

._---- ................................ . .. .......... ~ .. 
. _-- .... - ................................ - .. . 

• 

,---0-;;-""" 
" . 
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CÂMARA DOS DEPUTA DOS 

LEI NO 6.423 - DE 17 DE JUNHO DE 1977 
Estabelece base para correção monetária e ciá outras Proviàtncias 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 19 A correção, em l"irtude áe disposição legal ou estipulação de negócio 
jurldlco, da expressãe monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter 
por base a vanaçãü nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional . . 
(ORTN) . c 

§ 19 O disposto neste artigo não se aplica : 

a ) aos reajustrunentos salariais de que-' trata 8. Lei nO 6.147, de 29 de no-
vembro de 1974; ( 

b ) ao reajustamen to dos beneficios da previdência social, a 'que se refere I 

o § 19 do artigo 19 da Lei nO 6.~05, de 29 de abril de 1975; e I 

C) às correções contratualmente prefixadas nas operações de inStituições fi- \ 
nanceiras . 

§ 29 Respeitad~ as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer 
outros indices ou ,:,ritérios de correção monetária previstos nas leis em vigor 
ficam SUbstituídos pela variação nominal da ORTN. 

. § 39 Considerar-se··á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta . 
Lei, de correção monetária com base em indice diverso da variação nomInal 
da ORTN. 

Art. 29 . O dispo.~to nesta Lei não se ~ aos contratos pelos quais a em­
.presa se obrigue a vender bens para entrega futura ou a prestar ou forneC"J' 
selVlçoS a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em IunçãO do custo 
de produção ou da variação no preço de lnsumo.s utilizados. • 

Art. 39 Esta 'LPi entrará em vigor na data de sua publicação . 

Art. 49 Revogam-se as dtsposiçôes em contrário . 

lo.,"" 

. ." '. 
' " 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cornssÃo DE COl-STITUICÃO :c JUSTICA 
• • 

RELATCmIO 

através do projeto de 

Livro 111 , Titulo I , 

Projeto de lei n9 63/79 , do 

De~utaão JORGE &~BAGF. . 

Propõe alteração de disposi 

tivo do Código Civil vigente • 

O nobre deputa~o JORG:C à~BAGE pretende , 

lei n9 63/79 , introduzir mor .ificacões no 
~ 

Capitulo IV , do Código Civil . 

Propõe o autor que o art . 134 do Códdi­

go Civil passe a vigorar com as seguintes alterações : 

l'...rt . 134 • • • • • • • • • • • • 

. 11: l~os contratos consti tu tivos 

ou translativos d.e direitos reais sobre imóveis de valor supe -

rior a cincoenta nil cruzeiros , excetuado o penhor agricola . 

J único : o valor previsto no in­

ciso 11 deste artigo será reajustado ~n Janeiro de cada ano em fun 

ção da variação nominal das Obrigações Reajustáveis do Tesouro t~a­

cional (Lei 6 . 423 de 17/6/77) . 

~arecer 

O projeto ']uarda , em sua essencia , a mes­

ma linha de orientação do Código Civil vigente no tocante aos fa -

tos jur í dicos G , precisaelente , no que concerne ã forma dOS~-;r I 



• 

• 

GE~ 6.07 

2 . 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

jur í dicos e sua prova . 

A atual redaçio do inciso 11 do mencio­

do artigo foi dada pe la Lei 1768 , de 18/12/52 . 

Anteriormente o Código Civil considera-

va como substancia d o ato a escritura pública nos contratos cons 

titutivos ou translativos de direitos reais sôbre imóveis , de valor 

superior a um conto de réis , excetuando , da mesma forma , o penhor 

agrícà>la . 

CLOVIS BEVILAQUA informa que o Código Ci­

vil manteve os traços gerais do direito anterior , nesta matéria , 

intro ~uz indo- lhe algumas alterações secundárias , elevando o va­

lor d os bens i móveis cuja alienação exige escriturapública 

que era de duzentos mil réis - para um conto de réis . 

J . H . CARVALHO SAi~TOS , em seu Código Civil 

Interpret~a o legislador que , em 1952 , t entou adequar o 

dispositivo em tela á realidade , elevando o seu valor . 

~ O ilustre jurista chega a sugerir que o cri­

tério deveria ser móvel ,para ~companhar , proporcionalmente , as va­

riações decorrentes da instabilidade monetária e financeira , afim 

de evitar a constante desatualização da norma . 

Não h á como negar que a espiral inflacioná­

ria tornou o d ispositivo legal inócuo , ou praticamente , sem va­

lia , pois , o quantum estabelecido está defasad o . 

O projeto tem , além d o mais , ní tido alcan 

ce social , pois , inegavelmente , beneficiará as pessoas de baixa 

renda , desobrigando- as das despesas decorrentes das custas e mol~~ 

mentos cobrados pelos Cartórios . 

Na área do sistema financeiro da habitaçio , 

lei especial já exclui da incidência do preceito os contratos 

que são celebrados por instrumento particular . 
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.. 
Poder- se- a argumentar que , nesses 

casos , a dispensa da escritura pública , corno substanci a do 

ato , debilita a segurança do negócio jur í dico . 

Ora , esse preceito vem do direito an 

terior ao Código Civil e a sua prática se ensejou alguns casos 

em que se tenha infirmado a garantia necessária aos contratos 

constitutivos ou translativos de direitos reais s ôbre imóveis , 

não chega a desaconselhá- la , a ponto de um jurista do porte de 

J . ~1 . CARVALHO Sl\.NTOS sugerir a sua atualização e o estabeleci­

mento de tlll critério móvel para evitar o desajustamento da nor 

~a á realidade fática , face as constantes mutacões dos valores 
~ .. . monetarJ.os . 

o projeto visa favorecer as categorias 

de baixa renda , viabilizando UI1 dispositivo legal que , entre ou­

tros , tem esse objetivo . 

Dou pela constitucionalidade , pela juri 

dicidade e pe la boa técnica da elaboração legislativa , manifes­

tando-me félvoravel á sua aprovação . 

S . li • . J . é o r,leu parecer • 

. -Sala da CornJ.ssao , , 15 . 5 . 79 

Deputado Sérgio ~1urilo 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 063/79 

"Propõe alteraçãEi de dispositivo 

do C6digo Civil vigente". 

AUTOR: Deputado JORGE ARBAGE 

Com o parecer do Relator Deputado S~RGIO MURILO 

e voto divergente do Deputado JOACIL PEREIRA. 

Pedi vista do processo em causa por enten 

der que as modificações pretendidas pelo autor do Projeto de Lei 

n9 063/79 não alcançariam os resultados desejados pela vontade ' 

do legislador, ao contrário disso, desfavoreceriam as categorias 

sociais mais frágeis que ficariam à mêrce dos gananciosos sem se 

gurança para os neg6cios jurídicos. 

A Lei n9 1.768, de 18 de dezembro de 1952 

já alterou a redação do inciso II, do art. 134, do C6digo Civil. 

Estabeleceu-se no aludido item corrigido que, "nos contratos 

constitutivos ou translativos de direitos reais sobre im6veis de 

valor superior a Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) excetuado O 

penhor agrícola", a escritura pública não é imprescindível. Os 

contratos, em tais casos, podem ser celebrados por instrumento' 

particular. 

Diz-se-ia que esse limite esta desatuali­

zado, em face da desvalorização da moeda. 

Cumpre, porém, salientar que o C6digo Ci­

vil Brasileiro (Lei n9 3.071, de 19 de janeiro de 1916), s6 veio 

a ser alterado nessa parte relativa à forma dos atos jurídicos ' 

em que a escritura pública não é da substância do ato, trinta e 

seis (36) anos depois. 

Esse longo hiato decorreu, na certa verda 
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de da prudência que se deve guardar, para acercar os negócios JU 

rídicos da necessária segurança que só se alcança com a celebra­

ção dos contratos por instrumento público. 

A realidade lamentável é que os economica 

mente fracos, a grande massa desvalida, cujo poder de aquisição' 

é mínimo, quando consegue amealhar alguns cruzeiros e emprega es 

se dinheiro na compra de um terreno, ou de um casebre, recorren­

do ao instrumento particular, termina mais das vezes por ser ludi 

briada, porque não registra as escrituras, e os imóveis adquiri­

dos são vendidos a outras pessoas que registram as transações e 

passam a ser donos. 

Desaconselhável, portanto, ao meu ver, a 

elevação preconizada no projeto em causa. 

Além do mais, a medida, se aprovada, sacri 

ficará muito os modestos cartórios interioranos, cuja maior fonte 

de renda provém de escrituras públicas de baixo valor, na faixa' 

entre Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) a Cr$ 50.000,00 (cinquen 

ta mil cruzeiros) 

Por todas essas razões, manifesto o meu 

parecer divergente do voto do Relator, nos têrmos do § 14, do 

art. 49, do Regimento Interno, opinando pela rejeição do Projeto 

de Lei n9 063/79. 

Sala da Comissão, em S de 

PEREIRA 

Deputado Federal 

1979. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A", opinou, contra o voto do Sr. Joacil Pereira, 

pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislati­

va e, no mérito, pela aprovação do Projeto n 9 63/79, nos ter 

mos do parecer do Relator. O Sr. Joacil Pereira apresentou vo 
to em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

\ Djalma Marinho - Presidente, Sérgio Murilo - Re 

lator, Brabo de Carvalho, Edgard Amorim, Ernani Satyro, Feu Ro 

sa, Francisco Benjamin, Gomes da Silva, Joacil Pereira, João 

Gilberto, Jorge Arba ge, José Frejat, Marcelo Cerqueira, Nilson 

Gibson, Oswaldo Melo e Tarcísio Delgado. 

aa/ 

SALA DA COMISSÃO, OS de junho de 1979. 

Deputado DJALMA MARINHO 

Presidente '-____ ------------

Deputado S~RGIO MURILO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 63 - A, de 1979 

(DO SR . JORGE ARBAGE) 

Altera dispositivo do vigente Código Civil Br a­

sileiro ; tendo parecer , da Comissão de Consti -
. ~ 

tUlçao e Justiça , pela constitucionalidade , ju-

ridicidade , técnica legislativa e , no mérito , pe -
~ aprovação , contra o votd em separado do Sr • 

• 
J oacil Pereira . 

(PROJETO DE LEI Nº 63 , de 1979 , a que se refere 

o parecer). 
GER 1.10 
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CÂMARA DOS 'DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 63, de 1979 

(Do Sr. Jorge Arbage) 

Altera dispositivo do vigente Código Civil Brasileiro. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 134 do vigente Código Civil Brasileiro passa_a 

vigorar com as seguintes alterações : 
"Art. 134 . . .. . . ..... ... .... .. . .. .... .. . ..... . . . . . ... . .. . 

II - Nos contratos constitutivos ou translativos de direitos 
reais sobre imóveis de valor superior a cinqüenta mil cru­
zeiros, excetuado o penhor agrícola. 
Parágrafo único . O valor previsto no inciso II deste arti­
go será reajustado em janeiro de cada ano em função da 
variação nominal das Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional (Lei n.o 6.423 , de 17 de junho de 1977,)" 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O dispositivo do vigorante Código Civil que aqui se pretende 
modificar consigna o valor de dez mil cruzeiros, acima do qual os 
contratos constitutivos ou translativos de direitos reais sobre imó­
veis não terão validade senão por escritura pública. Esse valor 
(Cr$ 10.000,00) foi fixado em alteração ao Código no ano de 
1952, encontrando-se, porém, novamente desatualizado em face 
da desvalorização da moeda. 

Tanto existe tal desatualização que há lei (editada após 1964) 
excluindo da aplicabilidade do preceito aí consignado os contratos 
em que são partes o Banco Nacional da Habitação e quaisquer 

• I 
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Cuida o projeto, ainda, de estabelecer um valor móvel, rea­
l avel em conformidade com o disposto na Lei n.O 6.423/77, a 
fim de que não tenhamos que realizar seguidas atualizações em 
virtude da inflação. 

Sala das Sessões, 7 de mQ}ço de 1979. - Jorge Arbage. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSO.~S PERMANENTES 

., LEI N.O 3 .071, DE 1.0 DE JANEIRO DE 1916 
'" ,; (Corrigida pela Lei n.O 3.725, de 15 de janeiro de 1919) 

<.> 

OI 
t--
OI ..... -M 
<D 

,. 0 
"z 
i -J 
.3 0.. 

CÓDIGO CIVIL 

LIVRO III 
co .... DOS FATOS JURíDICOS 

TiTULO I 
Dos Atos Jurídicos 

... .. .............. . . . ..... .. .. . ... . . .. ............ .. .. . ........ 
CAPíTULO IV 

Da Forma dos Atos Jurídicos da sua Prova 
Art. 129 . A validade das declarações de vontade não de­

penderá de forma especial, senão quanto a lei expressamente a 
exigir (art. 82. ) 

Art. 130 . Não vale o ato, que deixar de revestir a forma 
especial, determinada em lei (art. 82), salvo quando esta comine 
san ção diferente contra a pretensão da forma exigida. 

Art. 131. As declarações constantes de documentos assinados 
presumem-se verdadeiras em relação aos signatários. 

Parágrafo único. Não tendo r elação direta, porém, com as 
disposições principais, ou com a legitimidade das partes, as de­
clarações enunciativas não eximem os interessados em sua veraci­
dade do ônus de prová-las. 

Art. 132. A anuência , ou a autorização de outrem, necessárias 
à validade de um ato , provar-se-á do mesmo modo que este , e 
constará, sempre que se possa, do próprio instrumento. 

Art. 133. No contrato celebrado com a cláusula de n ão valer 
sem instrumento público, este é da substância do ato. 

Art. 134 . É, outrossim, da substância do ato a escritura 
pública: 

I - nos pactos antinupciais e nas adoções; 
II - nos contratos constitutivos ou translativos de direitos 

reais sobre imóveis de valor superior a Cr$ 10 .000,00 (dez mil cru­
zeiros) , excetuado o penhor agrícola . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

". 
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LEI N.o 6.423, DE 17 DE JUNHO DE 1977 
Estabelece base para correção monetária, e dá outras , 

providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Art. 1.0 A correção, em virtude de disposição legal ou esti­

pulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação 
pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da 
Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN ). 

§ 1.0 O disposto neste artigo não se aplica: 
a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei n.O 6.147, 

de 29 de novembro de 1974; 
b) ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a 

que se refere o § 1.0 do art. 1.0 da Lei n.o 6.205, de 29 de abril 
de 1975 ; e 

c) à.s correções contratualmente prefixadas nas operações de 
instituições financeiras . 

§ 2.° Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo ante­
rior, quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária 
previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação no­
minal da ORTN. 

§ 3.° Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na 
vigência desta lei , de correção monetária com base em índice di­
verso da variação nominal da ORTN. 

Art. 2.° O disposto nesta lei não se aplica aos contratos pelos . I 

quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega futura 
ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço 
pOderá reajustar-se em função do custo de produção ou da varia-
ção no preço de insumos utilizados. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O ESPECIAL DESTINADA A DAR PARECER AO PROJETO DE 
364/75, DO PODER EXECUTIVO, QUE DISPOE SOBRE O CODIGO CIVIL 

Of. nQ 5g~ /81- FI Brasl1ia, 01 de dezembro de 1981. 

~?Lc . ~ 6~ /...l . .2/ . 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista que a presente Co issão tem 
por finalidade elaborar parecer ao Projeto de L . que dispõe 
sobre o Código Civil, solicito a V. Exa. provid ncias no se~ 

tido de que sejam envi ados a esta Comissão todos os projetos 
em tramitação nesta Ca sa, que dispõem sobre a materia. 

Encami nho, em anexo, levantamento efetuado 
pela Seção de Sinopse relativo aos mencionados projetos~ 

Na oportunidade apresento a 
protestos de elevada e~lmã~ consideração. 

\ , 

\ 
\ 1 

'\..J'. /\ 

Vossa Excelência 

Deputado JC~O ~HARES 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado NELSON MARCHEZAN 

Presidente 

\ 

DO. Presidente da Câm ara dos Deputados 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

PROJETO DE LEI 
N.o 63-A, de 1979 
(Do Sr. Jorge Arbage) 

r--

Altera dispositivo do vigente Código Civil Braslleiro; 
tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação, contra o roto em sep'arado do 
Sr. Joacil Pereira. 

(Projeto de Lei n.o 63., de 1979, a que se refere o 
parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 134 do vigente Código Civil Brasileiro passa a 

vigorar com as seguintes alterações ; 
" Art. 13.4. . . . ..... . . ... .. ... . .. .. .. . . .. .. . . . . . . . . . . .... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ...... .. ........ ....... . , ... .. . 
II - Nos contratos constitutivos ou translativos de direitos 
rea.i8 sobre imóveis de valor superior a cinqüenta. mil cru­
zeiros, excetuado o ~nhor agrícola. 
Parágrafo único . O valor previsto no inciso II deste arti­
go :lerá reajustado em janeiro de ca.da. ano em função da 
variação nominal da.s Obrigações Rea.justáveia do Tesouro 
Nacional (Lei n .O 6 .423, de 17 de junho de 1977.) " 

Art. 2.° Esta le1 entrará em vigor na data de sua. publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrárto. 

Justificaçã.o 

O dispositivo do vigorante Código Civil que aqui se pretende 
modificar consigna o valor de dez mil cruzeiros, acima do qual os 
contratos constitutivos ou translativos de direl00s reais sobre lmó-

" 

, 
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não terão validade senão por escritura pública. Esse valor 
10.000,00) foi fixado em alteração ao Código no ano de 

'!~ra'~' encontrando-se, porém, novamente desatualizado em face 
íi: desvalorização da moeda. 

Tanto existe tal desatualização que há lei (editada após 1964) 
excluindo da aplicabilidade do preceito aí consignado os contratos 
em que são partes o Banco Nacional da Habitação e quaisquer 
entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, po­
dendo os respectivos contratos ser realizados por instrumento par­
ticular. 

Cuida o projeto, ainda, de estabelecer um valor móvel, rea­
justável em conformidade com o disposto na Lei n.O 6.423-/77, a 
fim de que não tenhamos que realizar seguidas atualizações em 
virtude da inflação. 

Sala das Sessões, 7 de março de 1979. - Jorge Arbage. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSõES PERMANENTES 

LEI N.o 3.071, DE 1.0 DE JANEIRO DE 1916 

(Corrigida pela Lei n.o 3.725, de 15 de .janeiro de 1919) 

CóDIGO CIVIL 
· .......... . .. . ............... . ...... . .... . . . .......... .. ...... . . . 

LIVRO lI! 

DOS FATOS JURíDICOS 
• · ......... ........... .............. ..... .... ......... ............ . 

TíTULO I 
Dos Atos Jurídicos 

• ••••••••••••••• • 0 ' 0 ••••••••••••• • •••••••• - l - ••••••• / •••••••••• ' •• ' •• ' •• 

CAPíTULO IV 

Da Forma dos Atos Jurídicos da sua Prova 
Art. 129. A validade das declarações de vontade não de­

penderá de forma especial, senão quanto a lei expressamente a 
exigir (art. 82.) 

Art. 130. Não vale o ato, qu'e deixar de revestir a forma 
especial, determinada em lei (art. 82), salvo quando esta comine 
sanção diferente contra a pretensão da forma exigida. 

Art. 131. As declarações constantes de documentos assinados 
presumem-se verdadeiras em relação aos signatários. 

Parágrafo único. Não tendo relação direta, porém, com as 
disposições principais, ou com a legitimidade das partes, as de­
clarações enunciativas não eximem os interessados em sua veraci­
dade do ônus de prová-las. 

Art. 132. A anuência, ou a autorização de outrem, necessárias 
à validade de um ato, provar-se-á do mesmo modo que este, e 
constará, sempre que se possa, do próprio instrumento. 

Art. 133. No contrato celebrado com a cláusula de não valer 
sem instrumento público, este é da substância do ato. 
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Art. 134. É, outrossim, da substância' do ato a 
pública: 

I - nos pactos antinupciais e nas adoções; 

II - nos contratos constitutivos ou translativos de direitos 
reais sobre imóveis de valor superior a Cr$ 10.000,00 (dez mil cru­
zeiros) , excetuado o penhor agrícola. 

LEI N.O 6.423, DE 17 DE JUNHO DE 1977 
Estabelece base para correção monetária, e dá outras 

providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Art. 1.0 A correção, em virtude de disposição legal ou esti­

pulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação 
pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da 
Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN). 

§ 1.0 O disposto neste artigo não se aplica: 
a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei n.O 6.147, 

de 29 de novembro de 1974; 
b) ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a 

que se refere o § 1.0 do art. 1.0 da Lei n.O 6.205, de 29 de abril 
de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de 
instituições financeiras. 

§ 2.° Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo ante­
rior, quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária 
previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação no­
minal da ORTN. 

§ 3.° Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na 
vigência desta lei, de correção monetária com base em índice di­
verso da variação nominal da ORTN. 

Art. 2.° O disposto nesta lei não se aplica aos contratos pelos 
quais a empresa se Obrigue a vender bens para entrega futura 
ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço 
poderá reajustar-se em função do custo de produção ou da varia-
ção no preço de insumos utilizados. . 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER DA COMISSãO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório I 

O noibre deputad.:) Jorge Arbage pretende, através do projeoo 
de Lei n.O 63/79, ·introduzir modificações no Livro m, Título I, 
Ca,pítulo IV, do Código Civil. 
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:-=~~:onl.lJ~I-"Jll l....r.", o autor qu,e o art. 134 do Código Civil passe a vigorar 
t.. seguintes alter-ações: 
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"Art. 134 . . ............................................. . 
. . . . ' , ' . ..... . . .. ... .. . . . .. .... ... . . .. . . . . ...... . .... . .. .. . 
II - Nos contratos ~~nstitutivos ou translativos de direi­
tos reais sobre imóveis de valor superior a cinqüenta mil 
cruzeiros, excetuado o penhor agrío~la. 

Parágrafo único. O valor previsto no inciso II deste ar­
tigo será l'eajustado em janeiro de cada ano em função 
da variação nominal das Obrigações Reajustáveis do Te­
souro Nacional (Lei n.O 6.423, de 17-6-77)." 

n - Voto do Relator 

O projeto guarda, em sua essência, a mesma linha de orien­
tação do Código Civil vigente no tocante aos fatos jurídicos e, 
precisamente, no que concerne à forma dos atos jurídicos e sua 
prova. 

A atual redação do inciso II do mencionado arti~o foi dada 
pela Lei n.o 1. 768, de 18-12-52 . 

Anteriormente o Código Civil considerava como .substância do 
ato a escritura púb:ica nos contratos constitutivos ou translativos 
de direitos reais sobre imóv,eis, de valor superior a umconto de 
l'éis, excetuando, da mesma forma, o penhor agrícola. 

Clovis Bevilacqua informa que o Códig.o Civil manteve os 
traços gerais do direito anterior, nesta matéria, introduzindo-lhe 
algumas alterações secundárias, elevando o valor dos bens imó­
veis cuja alienação exige escritura pública - que era de durent-os 
mil l'éis - para um conto de réis. 

J .M. Carvalho Santos, em seu Código Civil Interpretado, louva 
o legislador que, em 1952, tentou adequar o dispositivo em tela à 
realidade, elevando o seu vaJ~or. 

O ilustre jurista Chega a sugerir que 0, critério deveria ser 
móvel para acompanhar, proporcionalmente, as variações decor­
l1entes da instabilidade monetária e financeiM, a fim de evitar a 
constante desatualização da norma. 

Não há como negar que a espiral inflacionária tornou o dis­
positivo legal inócuo. ou praticamente, sem valia, !pois o quantum 
estabelecido está defasado. 

O projeto tem além do mais, nítido alcance social, poois, ine­
gavelmente, beneficiará as pes.soas de baixa renda, d esobrigando.­
as das despesas decorrentes das custas e emolumentos cobrados 
pelos Cartórios. ' 

Na ár,ea do Sistema Financeiro da Habitação, lei espec'ial já 
exc':'ui da incidência do preceito os contratos que são celebrados 
por instrumento particular. 

Poder-se-á argumentar que , nesses casos, a dispensa da es­
critura pública, como substância do ato, debilita a segurança do 
negócio jurídico. 
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Ora, esse precel!to vem do direito anterior ao Código Civil e 
a sua prática se ensejou alguns caoos em que se tenha infirmado 
a garantia necessária aos contratos constitutivos ou translativos 
de direitos reais sobre imóveis, não chega a desaconselhá-Ia, a 
ponto de um jurista do porte de J.M. Carvalho Santos sugerir a 
sua atualização e o estabelecimento de um critério móvel para 
evitar o desajustamento da norma à re~lidade fática, face as 
constantes mutações dos valores monet;3.rios. 

O projeto visa favorecer as categorias de baixa renda, viabi­
lizando um dispositivo legal que, entre _outros, tem esse objetivo. 

Dou pela constitucionalidad<!.' pela juridicidade e ,pe:a boa téc­
nIca de elaboração legislativa, mani.festando-me favorável à sua 
aprovação. 

S.M.J. é o meu parecer. 

Sala da Comissão, 15 de maio de 1979. - Sérgio Murilo, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
[[~ 

A Comissão de Constituição e Justiç.a, em reunião de sua Turma 
"A", opinou, contra o vot9 do Sr. Joacil pereira, pela constituciona­
lidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela apro­
vação do Projeto n.O 63/79, nos termos do parecer do Relator. O 
Sr. Joacil Pereira apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Marinho, 
Presidente; Sérgio Murilo, Relator; Brabo de carvalho, Edgard 
Amorim, Ernani Satyro, Feu Rosa, Francisco Benjamin. Gomes da 
Silva, Joacil Pereira, João Gilberto, Jorge 'Arbage, José Frejat, Mar­
celo C'erqueira, Nilson Gibson, Oswaldo Melo e Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissão, 5 de junho de 1979. - Dja.Jma Marinho, 
Presidente - Sérgio Murilo, Relator. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. JOACIL PEREIRA 

Pedi vista do processo em causa por entender que as modifica­
ções pretendidas pelo autor do Projeto de Lei n.O 63/79 não alcan­
çariam os resultados desejados pe:a vontade do legislador, ao con­
trário disso, desfavoreceriam as categorias sociais mais frágeiS que 
ficariam à mêrce dos gananciosos sem segurança para os negócios 
jurídicos. 

A Lei n.O 1.768, de 18 de dez;embro de 1952, já alterou a redação 
do inciso n, do art. 134 do Código Civil. Estabeleceu-se noa ludido 
item corrigido que, "nos contratos constitutivos ou translativos de 
dil"eitos reais sobre imóveis de valor superior 'a Cr$ 10 .000,00 (dez 
mil cruzeiros) excetuado o penhor agricola", a escritura pública 
não é imperscindlvel. Os contratos, em tais casos, podem ser cele­
brados por instrumento particular. 

Diz-se-ia que esse limlite está desatuamado, em face da desva­
lorização da moéda. 

Cum;pre, porém, salientar que o Código Civil Brasileiro (Lei 
número 3 .071, de 1.0 de janeiro de 1916), só veio a ser 'alterado nessa 
parte relativa à forma dos atos jurídicos em que a escritura pú­
blica não é da substância do ato, 36 (trinta e seis) anos depois. 
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~.t.. f1ii~e, Esse longo hiato decorreu, na certa verdade da prudência que 

se deve guardar, para acercar os negócios jurídicos da necessária 
segurança que só se alcança com a celebração dos contratos por 
instrumento público. 

A realidade lamentável é que os economicamente fracos, a 
grande massa desvalida, cujo poder de aquisição é mínimo, quando 
consegue amealhar alguns cruzeiros e emprega esse dinheiro na 
compra de um terreno, ou de um casebre, recorrendo ao instru­
mento particular, termina mais das vezes por ser ludibriada, por­
que não registra as escrituras, e os imóveis adquiridos são vendidos 
a outras pessoas que re.gistram as.,.transações e passam a ser donos. 

Desaconselhável, portanto, ao meu ver, a elevação preconizada 
no projeto em causa. 

Além do mais, a medida, se aprovada, sacrificará muito os 
modestos cartóríos interioranos, cuja maior fonte de renda provém 
de escrituras públicas de baixo valor, na faixa entre Cr$ 10.000,00 
(dez mil cr'uzeiros) a Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruz.eiros). 

Por todas essas razões, manifesto o meu par,ecer divergente do 
voto do Relator, nos têrmos do § 14 doa rt. 49 do Regimento 
Interno, opinando pela rejeic:.ão do Projeto de Lei n.o 63/79. 

Sala da Comissão, 15 de junho de 1979. - Joaci! Pereira. 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDA -

PROJETO DE LEI n9 63-A, de 1979 
-REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 63-B, de 1979 

Altera dispositivos do Código Civil Bra 

sileiro vigente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 134 do Código Civil Brasileiro passa 

a vigorar com as seguintes alteraç5es: 

"Art. 134 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - -. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 - Nos contratos constitutivos ou translativos de di 

reitos reais sobre imóveis de valor 

(cinqüenta mil cruzeiros) ,excetuado 

superior a Cr$ 50.000,00 

o penhor agrícola. 

Parágrafo único - O valor 

artigo será reajustado em janeiro de 

previsto no inciso 11 deste 
-cada ano, em funçao da va 

riação nominal das Obrigaç5es Reajustáveis do Tesouro Nacional­

ORTN (Lei n9 6.423, de 17 de junho de 1977)." 

. -bllcaçao. 

GE R 20.01.0050.5 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 39 - Revogam-se as 

COMISSÃO DE REDA~M 

disposiç5es 

de 

\ 

~ . em contrarlO. 
1982. 
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NQ o Dl t" 
Encaminha Projeto de Lei 
nQ 63-B, de 1979. 

Brasília, de abri 1 de 1982. 

Senhor Secretãrio, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, a fim de ser submetido ã consideraçao do Senado Fe 
deral, o Projeto de Léi nQ 63-B, de 1979, da Câmara dos 
Deputados, que "altera dispositivos do C5digo Civil Brasilei 
ro vigente". -

Apro.veito 
var a Vossa Excelência os protestos 
mais distinta consideraçao . . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IVANDRO CUNHA LIMA 

a oportunidade para reno 
da minha alta estima e 

/ .: d/ , 
. {~ 

FURTADO LEITE 
Primeiro Secretãrio 

DD. PrimeiroSecretãrio do Senado Federal ' 
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Altera disposftivos do Cõdigo Civil Bra 
sileiro. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

/ 

Art. 19 - O art. 134 do Cõdigo Civil Brasileiro passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

-

"Art. 134 - ............. . ........................... . 

r - ................................................ . 
II - Nos contratos constituttvos ou translativos de di 

rei tos reais soBre imóveis de valor superior a Cr$ 50.000,OO(cin 
qOenta mil cruzeirosl, excetuado o pennor agricola. -

§ ~ ~ - Parãgrafo unico ~ O valor previsto no inciso II deste 
arti~o serã reajustado em janeiro de cada ano, em função da va­
riaçao nominal das OBrigações Reajustãveis do Tesouro Nacional -
ORTN (Lei nQ 6.423, de 17 de junno de 1977). 11 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua publi 
caça0. 

Art. 3Q - Revogam-se as 
CAMARA DOS DEPUTA0 

- . es em contrar10 .. 
abril 

•• 
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Fala o autor, apresentando o projeto. 
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MESA 

Despacho à comissão de Constituição e Justiça. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 21.03.79, pág. 08~1, col 02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA 

Distribuído ao relator, Dep. SERGIO MURILO. 

DCN 07.04.79, pág. ],98l,col. 02 

COMISSÃO DE CONSTI'rUIçÃO E JUSTIÇA 
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PEREIRA . DCN 18.08 . 79, pág . 81 60 , colo 01 
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COIHSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (continué_ção ) 

-gis~ativa ,e, no mérito, pela aprovaçao. O Dep. JOACIL PEREIRA apresentou voto em separado. 

DCN 30.06.79, pág. 7158, colo 02 

~ PRONTO PARA A ORDEM DO DIA .. 
' 07.08.79 \ ~ lido e vai a imprimir, tendo parecer: da Comissb:o de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, _ 

,-

13.03.81 

19.08.81 

18.03.82 

juridicidadc, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, contra o voto em separado do sr. Joacil 

Pereira. 
• 

(PL . 6 3-A/79) DCN 0 8.08.79, pago 7572, colo 01 
lo 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Primeira Discussão. 

Aprovado requerimento do Dep. Hugo Napoleão I soliei tando adiamento da discussão por lo s(~ssoes. 

Em conseqnência, o projeto sai da Ordem do Dia. 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Primeira Discussão. 

Encerrada a discussão. 

DCN 14.03.81, pago 0609, colo 02 

Aprovado requerimento do Dep. 

adiamento da votação 05 

Bonifácio de Andrada, na qualidade de Líder do PDS, solicitando o 
-sessoes. 

Em conseqüªnci a , o p rojeto s a i da Ordem do Dia. 

PLEn~RI ,) 

Em vo t êI Ç,:ão o Droj (~t('; r.._ r :~o' !' ;"' . 
Pl'.SSl\ f c:r:cu 101\ Dl c-r:q.~~_j\, . 

DCN 20.08.81~ pág. 8059, colo 02 

DC': 19.03.82, pago 1127, col. 02 

CO~'l'INUl\ ••. 

, 



S.ç';o d. S j nóp.~ 

ANDAMENTO 

24.03. 8 2 ," .. 

25 . 03 . 82 

25.03. 8 2 

"-

e. 
PRO-JETG'- N.o 

63/79 

PLENJ'i.rUO 

o Sr. Presidente anuncia a Segund a D iscuss~o . 

; Encerra da a discuss~o. 

Em votação o Proj e to: AP ROVl\ DO. 

Vai à Redação Final. 

COMIS SÃO DE RE DACÃ() 

DCN 

. C o ntinua ção Fls. 02 

Aprovada a Redaç~o Fina l nos t e rmos do p arecer ( .0 relator, DEP MURILO HENDES. 

PLF.N!\ru o 

Apr ovada a Redaç~o Fi na l. 

Va i "ao Se n ado Federal . 

(PL . 63 - B/7 9 ) 

DCN 

AO SENADO FEDERAL , Pr,LO OrfCIQ N9 0'7 j-
DCN 
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Em '30 de junho de 1983 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de participar a Vossa Excelência e 

por seu alto intermédio à câmara dos Deputados ter havido incor­

reções nos autógrafos remetidos por essa Casa, referentes ao Pro­

jeto de Lei da Câmara n9 27, de 1983 (n9 63/79, na Casa de ori­

gem) , e transformado na Lei n9 7.104, de 20 de junho corrente, 

publicada no Diário Oficial do dia subseqüente. 

2. Com a modificação feita através da Lei n9 6.952, 

de 6 de novembro de 1981, o artigo 134 da Lei n9 3.071 (Código 

Civil), foi acrescido de 5 parágrafos; concluindo-se que o -para-

grafo único aprovado por essa Casa, deveria constar como parágra­

fo 69. 

3. Feita a comunicação ao Senhor Presidente da Re­

pública, novos autógrafos foram sancionados, sendo a referida Lei 

republicada no Diário Oficial de 27 do mês corrente. 

4. Ao dar conhecimento do fato a Vossa Excelência, 

solicito se digne de ordenar as providências necessárias a fim de 

que seJa feita a devida retificação. 

Aproveito a oportunidade para r novar a Vossa Ex-

celência os protestos de minha estima e mais ta consideração. 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO 

Primeiro Secretário 

À Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

na/o 
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PR IME IRA SECRETAR IA 

Em QN( / 7/ 1983 . Ao Senhor Gera l da Mesa. 

, 
Secretar io 

• 

• 
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Em aO de junho de 1983 

Senhor Primeiro Secretário, 

• 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de 

Lei n9 27, de 1982 (n9 63-B, de 1979, na Câmara dos De 

putados), aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo 

Senhor Presidente da República, que "altera dispositivos do 

Código Civil Brasileiro". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis 

tinta consideração . 

SENK OR HENRIQUE SANTILLO 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MTB. 
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PRIMEIRA SECRETARIA 

Em /" 
O~ /7/ 1983 . Ao Senhor S e ral da Mesa . 

• 
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Té~ ~ _ Qe t1'6~ 
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Altera dispositivos do Código Ci 
vil Brasileiro. 

/) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 134 do Código Civil Brasilei 

ro, alterado pela Lei n9 6.952, de 6 de novembro de 1981,passa 

a vigorar com as seguintes 

"Art. 134 -

alterações: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 - Nos contratos constitutivos ou translativos 

de direitos reais sobre imóveis de valor superior a Cr$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros), excetuado o penhor a 

grícola. 

§ 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

39 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

49 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

59 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 

§ 

§ 

§ 69 - O valor previsto no inciso 11 deste arti 
-go sera reajustado em janeiro de cada ano ,em função da va 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na­

n9 6.423, de 17 de junho de 1977)". 

riação nominal das 

cional - ORTN(Lei 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

SENADO FEDERAL, EM l o DE JUNHO DE 1983 

cJ~ 
SENADOR MOACYR DALLA 

19 Vice-Presidente, ~ da no exerclcio 

Presidência 

I M. 
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Aviso n9 223-SUPARj83. 

Em 20 de junho de 1 983 . 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.104, de 20 de junho de 1983. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

. Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

/ 

L~11ãj /í !{~~._t'L~ 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
DO. Primeiro Secretári6 do Senado Federal 
BRASILIA - DF 

..... 



• 

MENSAGEM N9223 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "altera disposi 

tivos do Código Civil Brasileiro". Para o arquivo do Congres 

50 Nacional, restituo, nesta 020rtunidade, dois autógrafos d o 

texto ora convertido na Lei n9 7.104, de 20 de junho de 1983 . 

Brasília, em 20 de de 1 983. 

_. - - -_. __ . . ... ---.----------~ . . -'"'------_ . ----..--_' _.- ~-~ ... ~ ....... --_ .. "" - I ·~_~~~---"--'---~~~~~~~----"--~ 



GER 6 .14 

Altera dispositivos do Cõdigo Civil Bra 
s1'1 eiro. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 134 do Cõdigo Civil Brasileiro passa 
a vigorar com as segui'ntes alteraçoes: 

-caça0. 

IIArt. 134 - ........ . ................................ . 

r - ........ . ....................................... . 
11 - Nos contratos constituttvos ou translativos de di 

reitos reais soBre i'móveis de valor superior a Cr$ 50.000,OO(cin 
qllenta mtl cruzeiros}, excetuado o penlior agrlco1a. -

Parãgrafo unico - O valor previsto no inciso 11 deste 
arttgo serã reajustado em janeiro de cada ano, em função da va­
riação nominal das OBri'gaç~es Reajustãveis do Tesouro Nacional -
ORTN (Lei nQ 6.423, de 17 de junho de 1977)." 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pub11 

Art. 39 - Revogam-se as dispo · es em contrãrio. 
CÂMARA DOS DEPUTA0 ~ ab ri 1 
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SM/N9 L( b ~ Em Oi de junho de 1983 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Re , 

pública, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Consti 

tuição Federal, o projeto de lei (n9s 63-B, de 1979, na Câmara 

dos Deputados e 27, de 1982, no Senado) que "altera dispositi 

vos do Código Civil Brasileiro". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin 

ta consideração. 

SENADOR HE 

r­

~ILLO 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

M'CB. 
SECRETARIA 

Em 10 /06/83. Ao Senhor aI da Mesa . 

Secretário 

1 



OI) .. 
)( 

"i;; 
u 

cn 
r-­
cnCD 
~M 
M 
<D 

"o 
~Z 
E.J 
.30.. 



-OBSERVAÇOES 

-------------------------------------------------------

• DOCUMENTOS ANEXADOS: _____________________ _ 

-- - -


